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DECRETO Nº 1752/2024                                    Mamanguape, 12 de janeiro de 2024. 

 

 

REGULAMENTA A ATUAÇÃO DO DOS AGENTES DE 

CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO, DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO E DA ASSESSORIA JURIDICA NA 

APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, NO ÂMBITO 

DO EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE MAMANGUAPE, Estado da Paraíba, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, VI da Lei Orgânica do 

Município, 

 

 

D E C R E T A: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. O presente Decreto regulamenta a Lei Federal N.º 14.133/2021 - Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do 

Município de Mamanguape, no que diz respeito sobre regras e diretrizes para a 

atuação do Agente de Contratação, da Equipe de Apoio, da Comissão de 

Contratação e da Assessoria Jurídica, no âmbito da administração pública municipal 

direta e autárquica.  

 

Art. 2º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios  da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 

interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da 

transparência, da eficácia, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento 

objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento municipal 

sustentável, assim como as disposições do Decreto Lei N.º 4.657/1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro).  
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CAPÍTULO II 

DA DESIGNAÇÃO 

 

Seção I 

Requisitos para a Designação 

 

Art. 3º. Os agentes públicos designados para o cumprimento do disposto 

neste Decreto deverão preencher os seguintes requisitos:  

 

I - Seja, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos 

quadros permanentes da Administração Pública podendo, excepcionalmente, 

mediante justificativa fundamentada da autoridade competente, serem designados 

servidores sem vínculo efetivo;  

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam 

experiencia na área e/ou formação compatível ou qualificação atestada por 

certificação profissional;  

III - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais 

da Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista e civil.  

 

Seção II 

Princípio da Segregação das Funções 

 

Art. 4º. O princípio da segregação das funções veda a designação do 

mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais suscetíveis a 

riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de 

fraudes na contratação. 

 

Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que 

trata o caput: 

 

I - será avaliada na situação fática processual; e 

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão: 



 
 ESTADO DA PARAIBA  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE 

  Diário Oficial do Município 
    FUNDADO PELA LEI Nº 43 DE 16 de JULHO 1974 

 

Página 3 de 9 

 

 

 

ANO: 2024                                                                                                        MÊS: JANEIRO 

a) da consolidação das linhas de defesa; e 

b) de características do caso concreto tais como o valor e a  complexidade 

do objeto da contratação. 

 

Art. 5º. Deverão ser observados os impedimentos dispostos no art.  9º da 

Lei nº 14.133, de 2021, quando da designação do agente público para atuar na área 

de licitações e contratos e do terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, assessoria jurídica, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

  

CAPÍTULO III 

REGRAS E DIRETRIZES  

 

 Art. 6º. Dispõe sobre regras e diretrizes para a atuação do Agente de 

Contratação, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação, no âmbito da 

administração pública municipal direta, autárquica e fundacional.  

 

Seção I 

Do Agente de Contratação e do Pregoeiro 

 

Art. 7º. O Agente de Contratação, inclusive o Pregoeiro, é o agente  público 

designado  pelo Prefeito Municipal,  preferencialmente entre servidores efetivos ou 

empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, podendo, 

excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da autoridade competente, 

serem designados servidores sem vínculo efetivo, para tomar decisões, acompanhar 

o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer 

outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

  

 

 Art. 8º. O Agente de Contratação e o respectivo substituto serão designados 

pela autoridade competente, em caráter permanente ou especial, conforme disposto 

no art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.  
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§ 1º Nas licitações que envolvam bens ou serviços especiais, o Agente de 

Contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação formada por, no 

mínimo, 3 (três) membros, de acordo com o § 2º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

§ 2º A autoridade competente poderá designar, em ato próprio, mais de um 

Agente de Contratação, e deverá dispor sobre a forma de coordenação entre eles.  

 

Seção II 

Equipe de apoio 

 

Art. 9º. A Equipe de Apoio e os respectivos substitutos serão designados 

pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de 

organização administrativa indicarem, para auxiliar o Agente de Contratação ou a 

Comissão de Contratação na licitação, observados os requisitos do art. 3º.  

 

Parágrafo único. A equipe de Apoio de que trata o caput poderá ser 

composta por terceiros, desde que demonstrado que não incorra nos impedimentos 

dispostos no presente decreto.  

 

Seção III 

Comissão de Contratação ou de Licitação 

 

Art. 10. A Comissão de Contratação ou de Licitação e seus respectivos 

substitutos serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou 

a quem as normas de organização administrativa indicarem, conforme os requisitos 

estabelecidos no art. 3º, entre um conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 

examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares.  

 

Art. 11. Na licitação na modalidade diálogo competitivo, a comissão será 

composta de pelo menos 3 (três) servidores, preferencialmente, efetivos ou 

empregados públicos pertencentes aos quadros permanentes da Administração, 

podendo, excepcionalmente, mediante justificativa fundamentada da autoridade 

competente, serem designados servidores sem vínculo efetivo, admitida a 
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contratação de profissionais para assessoramento técnico da comissão. Gestores e 

Fiscais de Contratos.   

 

CAPÍTULO IV 

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 

Seção I 

Agente de Contratação   

 

 Art. 12. Caberá ao Agente de Contratação, em especial:  

 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, impulsionando o 

procedimento, inclusive demandando às áreas internas das unidades de compras 

descentralizadas ou não, o saneamento da fase preparatória, caso necessário;  

II - acompanhar os trâmites da licitação, promovendo diligências, se for o 

caso, para que o calendário de contratação, a ser regulamentado, seja cumprido na 

data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação;  

III - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:  

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;  

b) verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos 

no edital, em relação à proposta mais bem classificada;  

c) coordenar a sessão pública;  

d) verificar e julgar as condições de habilitação;  

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;  

f) encaminhar à Comissão de Contratação os documentos de habilitação, 

caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica;  

g) indicar o vencedor do certame;  

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  

i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases 

de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade 

superior para adjudicação e homologação.  
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§ 1º O Agente de Contratação será auxiliado, na fase externa, por equipe de 

apoio e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido 

a erro pela atuação da equipe.  

 

§ 2º A atuação do Agente de Contratação na fase preparatória deve se ater 

ao acompanhamento e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução 

processual, eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos estudos 

preliminares, projetos e anteprojetos, termos de referência, pesquisas de preço e, 

preferencialmente, minutas de editais.  

 

§ 3º Para fins do acompanhamento de que trata o inciso II, o setor de 

contratações enviará ao Agente de Contratações o relatório de riscos, a ser 

regulamentado, devendo o agente impulsionar os processos constante do plano de 

contratações anual com elevado risco de não efetivação da contratação até o término 

do exercício.  

 

§ 4º O Agente de Contratação poderá delegar a competência disposta nos 

incisos I e II do caput, desde que justificadamente.  

 

Art. 13. O Agente de Contratação poderá solicitar manifestação da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do 

órgão de controle interno, a fim de subsidiar suas decisões.  

 

Parágrafo único. Previamente à tomada de decisão, o Agente de 

Contratação deve avaliar as manifestações de que tratam o caput, para corrigir, se 

for o caso, eventuais disfunções que possam comprometer a eficiência da medida 

que será adotada. 

 

Seção II 

Da Equipe de Apoio 

 

Art. 14. Caberá à Equipe de Apoio auxiliar o Agente de Contratação ou a 

comissão de contratação na sessão pública da licitação.  
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§ 1º A Equipe de Apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de 

assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade licitante, bem 

como do órgão de controle interno, para o desempenho das funções.  

 

§ 2º Caberá à Equipe de Apoio avaliar as manifestações de que tratam o § 

1º.  

 

Seção III 

Comissão de Contratação ou de Licitação 

 

Art. 15. Caberá à Comissão de Contratação ou de Licitação, entre outras:  

 

I - substituir o Agente de Contratação, quando a licitação envolver a 

contratação de bens ou serviços especiais, desde que atendidos os requisitos 

estabelecidos no parágrafo único do art. 2º e no art. 6º;  

II - conduzir a licitação na modalidade diálogo competitivo, observado, no 

que couber, o disposto no art. 11;  

III - sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos de 

habilitação e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação; e  

IV - Receber, examinar e julgar documentos relativos aos procedimentos 

auxiliares, previstos no art. 78 da Lei nº 14.133, de 2021, observados os requisitos 

definidos em Lei. 

 

Parágrafo único. Os membros da Comissão de Contratação quando 

substituírem o Agente de Contratação, na forma do inciso I do caput, responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro 

que expressar posição individual divergente fundamentada e registrada em ata 

lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.  

 

Art. 16. A Comissão de Contratação poderá solicitar manifestação técnica 

do órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade 

licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.  
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Parágrafo único. Caberá à Comissão de Contratação avaliar as 

manifestações de que tratam o caput.  

 

Seção XII 

ASSESSORIA JURÍDICA 

 

 Art. 17. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o 

órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de 

legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

 

 § 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico 

da Administração deverá: 

 

 I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 

 II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de 

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à 

contratação e com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em 

consideração na análise jurídica; 

 

 § 2º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração também realizará controle prévio de legalidade de contratações 

diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas de 

registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos aditivos. 

 

 § 3º É dispensável a análise jurídica no caso de pequenas compras, que 

será definido em decreto próprio.  

 

CAPÍTULO V 

Orientações Gerais 

 

Art. 18. O Secretário de Administração, no âmbito de sua competência, 

poderá expedir normas internas relativas aos procedimentos operacionais a serem 

observados na atuação na área de licitações e contratos do agente de contratação, 
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da equipe de apoio, da comissão de contratação, desde que observadas as 

disposições deste Decreto.  

 

Art. 19. No caso da modalidade concurso e nas demais licitações   que 

utilizam o critério de melhor técnica ou conteúdo artístico, o julgamento será efetuado 

por uma Comissão Especial, integrada por pessoas de reputação ilibada e 

reconhecido conhecimento da matéria em exame, agentes públicos ou não. 

 

Parágrafo único. A comissão a que se refere o caput deste artigo, no caso 

de concurso para elaboração de documentos técnicos poderá, em relação à 

formação em arquitetura e engenharia, ser homogênea ou heterogênea, podendo 

ser constituída exclusivamente por profissionais servidores ou empregados públicos 

com formação nessas áreas. 

 

Art. 20. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Mamanguape-PB, 12 
de janeiro de 2024. 
 

 
 

MARIA EUNICE DO NASCIMENTO PESSOA 
Prefeita Constitucional 


